
DECRETO N2 8.112, DE 21 DE MAIO DE 1881

Divide o município da Corte e a Provinda do Rio de Janeiro em doze dis-
tríctos eleitoraes.

Atendendo ás disposições de Lei n̂  3.029 de 9 de Janeiro do corrente anno. Hei por bem
Decretar:

ArL 1- O município da Corte e a Provinda do Rio de Janeiro formam doze districtos elei-
toraes.

Art 22 O 1- districto eleitoral comprehenderá as parochias do Santíssimo Sacramento,
Nossa Senhora da Candelária, S. José, Nossa Senhora da Gloria, S. João Baptista da Lagoa de
Rodrigo de Freitas, Nossa Senhora da Conceição da Gávea e Nossa Senhora do Loreto de Jaca-
repaguá, do município da Corte, tendo por cabeça a parochia do Santíssimo Sacramento.

ArL 3̂  O 2- districto eleitoral comprehenderá as parochias de Sant'Anna, Santo António e 
Santa Rita, do município da Corte, tendo por cabeça a parochia de Sant'Anna.

Art 42 O 3- districto eleitoral comprehenderá as parochia do Divino Espirito Santo, S.
Francisco Xavier do Engenho Velho, Nossa Senhora da Conceição do Engenho Novo, S. Chis-
tovão, S. Thiago de Inhaúma, Nossa Senhora da Apresentação de Irajá, Nossa Senhora do Des-
terro de Campo Grande, S. Salvador do Mundo de Guaratiba, Santa Cruz, Nossa Senhora da
Ajuda da Ilha do Governador e Senhor Bom Jesus do Monte da Ilha de Paquetá, do município
da Corte, tendo por cabeça a parochia de S. Christovão.

ArL 52 O 42 districto eleitoral terá por cabeça a cidade de Nictheroy e se comporá; do mu-
nicípio de Nictheroy, oomprehendendo as parochias de S. João Baptista de Nictheroy, S. Lou-
renço, Nossa Senhora da Conceição da Jurujuba, S. Sebastião de Itaipú, S. Gonçalo e Nossa Se-
nhora da Conceição de Cordeiros; do municipo de Itaborahy, comprehendendo as parochias de
S. João Batista de Ytaborahy, Nossa Senhora da Conceição do Poto das Caxias, Nossa Senhora
do Desterro de Itamby e Santo António de Sá; e do município de Maricá, constituído pela paro-
chia de Nossa Senhora do Amparo de maricá.

ArL 6̂  O 52 districto, eleitoral terá por cabeça a cidade de Macahé e se comporá: do muni-
cípio de Macahé, comprehendendo as parochias de S. João Baptista de Macahé, S. José do Bar-
reto, Nossa Senhora da Conceição de Carapebús, Nossa Senhora do Desterro de Quissamã, Nos-
sa Senhora da Conceição de Macabú, Nossa Senhora das Neves e Nossa Senhora da Conceição
do Arraial do Frade; do município da Barra de S. João, constituído pela parochia da Sacra famí-
lia da Barra de S. João; do município de Cabo Frio, comprehendendo as parochias de Nossa Se-
nhora da Assunpção e S. Pedro da Aldêa; do município de Araruama, comprehendendo as paro-
chias de S. Sebastião e S. Vicente de Paula; e do município de Saquarema, constituído pela pa-
rochia de Nossa Senhora de Nazareth.

ArL 72 O 62 districto eleitoral terá por cabeça a cidade de Campos e se comporá: do muni-
cípio de Campos, comprehendendo as parochias de S. Salvador de Campos, Santo António dos
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Guarulhos, S. Sebastião, S. Gonçalo, Santa Rita da Lagoa de Cima, S. Benecdito, Nossa Senho-
ra das Dores de Macabú, Nossa Senhora da Penha do Morro do Coco, Nossa Senhora da Nativi-
dade do Carongola, Senhor Bom Jesus de Itabopoana, Nossa Senhora da Conceição do Traves-
são e Santo António das Cachoeiras; e do município de S. João da Barra, comprehendendo as
parochias de S. João Baptista da Barra, S. Francisco de Paula da Barra Secca, S. Sebastião de
Itabapoana, Nossa Senhora do Amparo de Tahy e S. Luiz Gonzaga.

Art. 8- O 72 districto eleitoral terá por cabeça a cidade de Cantagallo e se comporá: do mu-
nicípio de Cantagallo, comprehendendo as parochias do Santíssimo Sacramento, Nossa Senhora
do Carmo, Santa Rita do Rio Negro, Nossa Senhora da Conceição das Duas Barras e S. Sebas-
tião do Parahyba; do município de Santa Maria Magdalena, comprehendendo as parochias de
Santa Maria Magdalena, S. Sebastião do Alto e S. Francisco de Paula; e do município de S. Fi-
delis, comprehendendo as parochias de S. Fídelis de Sigmaringa, Nossa Senhora da Conceição
da Ponte Nova, S. José de Leonissa da Aldêa da Pedra, Senhor Bom Jesus do Monte Verde,
Nossa Senhora da Piedade da Lage e Santo António de Pádua.

Art. 92 O 82 districto eleitoral terá por cabeça a villa de Nova Friburgo e se comporá: do
município de Nova Friburgo, comprehendendo as parochias de S. João Baptista de Nova Fribur-
go, S. José do Ribeirão, Nossa Senhora da Conceição da Sebastiana e Nossa Senhora da Concei-
ção do Paquequer; do município de Macacú, comprehendendo as parochias de Sant'Anna de
Macacú e S. José da Boa Morte; do município de Capivary, comprehendendo as parochias de
Nossa Senhora da Conceição dos Gaviões; e do município do Rio Bonito, comprehendendo as
parochias de Nossa Senhora da Conceição do Rio Bonito e Nossa Senhora da Boa Esperança.

Art. 10. O 92 districto eleitoral terá por cabeça a cidade da Parahyba do Sul e se comporá:
do município da Parahyba do Sul, comprehendendo as parochias de S. Pedro e S. Paulo, Santo
António da Encruzilhada, Sant'Anna de Cebolas e Nossa Senhora da Conceição da Bemposta;
do município de Sapucaia, comprehendendo as parochias de Santo António da Sapucaia, Nossa
Senhora da Conceição Apparecída e S. José do Rio Preto; do município de Petrópolis, constituí-
do pela parochia de S. Pedro de Alcântara; do município da Estrella, comprehendendo as paro-
chias de Nossa Senhora da Piedade de Inhomerim, Nossa Senhora do Pilar e Nossa Senhora da
Guia de Pacopahyba; do município de Magé, comprehendendo as parochias de Nossa Senhora
da Piedade de Magé, Nossa Senhora d'Ajuda de Guapimirim, Santo António de Therezopolís e 
S. Nicolau de Suruby; e do município de Iguassú, comprehendendo as parochias de Nossa Se-
nhora da Piedade de Iguassú, Nossa Senhora da Conceição de Marapícú, SanfAnna das Palmei-
ras, Santo António de Jacotínga e S. João de Merity.

Art. 11. O 102 districto eleitoral terá por cabeça a cidade de Valença e se comporá: do mu-
nicípio de Valença, comprehendendo as parochias de Nossa Senhora da Gloria, Santa Thereza
de Valença, Santo António do Rio Bonito, Santa Isabel do Rio Preto e Nossa Senhora da Pieda-
de de Ipíabas; e do município de Vassouras, comprehendendo as parochias de Nossa Senhora da
Conceição de Vassouras, Santa Cruz dos Mendes, S. Sebastião dos Ferreiros, Nossa Senhora da
Conceição da Sacra Família do Tingua e Nossa Senhora da Conceição do Paty do Alferes.

Art 12. O 112 districto eleitoral terá por cabeça a cidade de Barra Mansa e se comporá: do
município de Barra mansa, comprehendendo as parochias de S. Sebastião da Barra Mansa, Espí-
rito Santo, Nossa Senhora do Rosário dos Quatis, Nossa Senhora do Amparo e S. Joaquim; do
município de Rezende, comprehendendo as parochias de Nossa Senhora da Conceição de Re-
zende, S. José do Campo Bello, Senhor Bom Jesus do Ribeirão de SanfAnna dos Tocos, Santo
António da Vargem Grande e S. Vicente Ferrcr; e do município de Pirahy, comprehendendo as
parochias de SanfAnna do Pirahy, S. João Baptista do Arrozal, Nossa Senhora das Dores e S.
José do Turvo.

ArL 13. O 122 districto eleitoral terá por cabeça a Villa de Itaguahy e se comporá: do mu-
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nicipio de Itaguahy, comprehendendo as parochias de S. Francisco Xavier de Itaguahy, Nossa
Senhora da Conceição do Bananal, e S. Pedro e S. Paulo do Ribeirão das Lages; do município
de S. João do Príncipe, comprehendendo as parochias de S. João Marcos, S. José do Bom Jar-
dim e Nossa Senhora da Conceição do Passa-Tres; do município do Rio Claro, conprehendendo
as parochias de Nossa Senhora da Piedade do Rio Claro e Santo António de C^ivary; do muni-
cípio de Mangaratiba, comprehendendo as parochias de Nossa Senhora da Guia, Sant'Anna de
Itacuruçá e Nossa Senhora da Conceição de Jacarehy; do município de Angra dos Reis, compre-
hendendo as parochias de Nossa Senhora da Conceição de Angra, Santíssima Trindade de Ja-
cuecanga. Nossa Senhora da Conceição da Ribeira, Nossa Senhora da Conceição de Mambuca-
ba e Sant'Anna da Ilha Grande; e do município de Paraty, comprehendendo as parochias de
Nossa Senhora do Remédios e Nossa Senhora da Conceição do Paraty-mirlm.

ArL 14. Revogam-se as disposições em contrario.
O Barão Homem de Mello, do Meu Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos Negó-

cios do Império, assim o tenha entendido e faça executar. Palácio do Rio de Janeiro em 21 de
Maio de 1881,60^ da Independência e do Império.

Com a rubrica de Sua Magestade o In^ierador.
Barão Homem de Mello. 
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